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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO
ASSESSORIA JURÍDICA

PARECER CONCLUSIVO

RE^FERENCIA:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 251118PE00033

MODALIDADE:PREGÃO ELETRÔNICO 00033/2025 SRP

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL E ASSISTÊNCIA DE AÇÃO
SOCIAL DE MARCAÇAO-PB.

Breve histórico.

Veio ao e:-:aKie por essa assessoria jurídica, o processo em referênc.i a para análise e parecer

sobre a continuidade do referido proce.sso licitatório e, embasado pelos mandamentos da Le.i. n

pertinentes, emite o presente PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO, facendo-

O

14.133/2021

consoante o seguinte articulado.

legislações

Antes, porém, é necessário frisar q^ue, em momer.to anterior, a assessoria jurídica, em
atendimento ao disposto no art. 53 ria Lei 14.133/2021, e;-:aminou e aprove; a.« minutas de Edital e
Contrato, bem. como considerou regulnr o procedimento': administrativo até aquela ocasiãO', nos
exatos termos dc' parecer eGÍtalic:io, constante às fls.

A.ssim, comp'il.sando os autos do presente processo Li'OÍtatório, temos a Ata de fls., bem como
Relatório, aondeo há informações de que considerando os valores ofertados por it.ada proponente, as
observações apoi'itadas durante o processo e os critérios definidos no instirumento convocatUi lo, o

Pregoeiro e equipe de apoio chegaram à conclusão de <que as propostas <los licitantes abaixa
reiacionados, apresentaram-se com menor valor para a .Administração, sendo os Licitantes

clarados yen<';c:iores e os respectivos valores trtais: GUEDES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA - CNPJ n®.24.483.944/0001-25 - R$ 1.998.940,00.

■T

r.tados,Reaistra-,

bem como o re.?

ainda que os valores ■-
.'.Itado do certame com a devida classificaç.ão do licitante,

respectivo Mapa de .Apuração,

tários, conslarites das propostas e lances apre
estão demonstrados no

que far. parte integrante dci Ata inserta nos autos adrninist rat i .

licitantes, relativosDestarte, da apireciação

.habilitação jurídica, fiscal, qualificação econômico-fi.nanceira e técnica e declarações firmada.s,
após exame de sua compatibilidade com as exigências do inst.rumento convocatório, conclui-se que a
licitação foi pr:<''Cessada e julgada com observância dos procedimentos estabelecidos na Lei Federal
14.133/2021. Nà< houve interposiçãc de recursos.

documentos apresentados pelos a● OS

Por últime, orientamos que após a homoiogaçàt!
observadas as disposições do art. 54, § 3" da lei 14.133/2021.

licitatório. deverão.io serprocesso

Da conclusão.

Considerando que a homologação é o ato de controle da regularidade de todo o procedimento
realicado como condi.ção de validade da contratação, peio qual se põe fira ao processo, e

considerando aiiida que nenhuma ilegalidade foi suscitaaia, opinam.os pela homologação do processo

ein epigrafe e adjudicação de seu objeto, cabendo, no entanto, à autoriiiade corripetente, a
avaliação quanto à oportunidade e conveniência.

salvo rae l ho r a apreciaçcio can. o parec

autoridade suoeriot.

-1
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FABIO MEIRELES FERNANDE

●Assessor Jurid /■
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